PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 002/2026
AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA RAIZ - CRESOL RAIZ, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS SERVIDORES E VEREADORES.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pinhal, Estado do Rio Grande do Sul, que abaixo subscrevem, no uso das atribuições legais e regimentais, propõe:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, a firmar convênio junto a Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária Raiz - Cresol Raiz, objetivando a viabilidade de um Canal de Consignação ao Sicredi para a possibilidade de liberação de empréstimo e/ou financiamentos pessoais aos Vereadores e Servidores ativos do quadro da Câmara Municipal, mediante consignação em folha de pagamento no percentual de até 35% (trinta e cinco porcento) da remuneração, conforme Lei Municipal nº 3.319, de 13 de setembro de 2022, que alterou o Parágrafo Único do art. 69 da Lei nº 1.519 de 14 de novembro de 2006.
Art. 2º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a firmar todas as cláusulas de estilo nos termos da minuta de convênio a ser estipulada junto à instituição financeira, que será parte integrante do presente Projeto de Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando qualquer disposição em contrário.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder legislativo Municipal a firmar convênio de operacionalização de empréstimo consignado com desconto em folha de pagamento aos servidores e vereadores desta Casa Legislativa junto a Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária Raiz - Cresol Raiz, com facilidade na contratação do mesmo assim como na redução de taxas e juros.
Sendo assim, requeremos sua aprovação.
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